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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça 10 de agosto, 40 – Centro – São Lourenço da Serra – S.P – Cep: 06890-000

Fone: (11) 4686-1461  - Fax: (11) 4686-3726

Site: http://www.cmsls.sp.gov.br – E-mail: adm1@cmsls.sp.gov.br

REQUERIMENTO nº 0029-2018

Laércio da Costa Hinojosa, Vereador desta Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, após ouvir o soberano plenário, REQUER ao Exmo. Sr. Prefeito Ary Antonio Despezzio Cintra, providências no sentido de proibir o estacionamento de veículos sobre a calçada na Praça 10 de Agosto, em frente Escola Marianinha Queiroz, conforme foto anexa.
JUSTIFICATIVA:

Conforme pode ser constatado na foto anexa, mesmo depois das mudanças efetuadas nas calçadas do local, ainda persiste o costume de se estacionar sobre a calçada, mesmo sem guia rebaixada, necessitando de intervenção do departamento de trânsito, para que seja respeitado o direito dos pedestres, geralmente alunos da Escola Marianinha Queiroz.


   Desta forma, espera-se contar com a usual atenção do Executivo neste REQUERIMENTO, por tratar-se de medida de interesse público e desrespeito ao código de trânsito.

São Lourenço da Serra, 18 DE ABRIL DE 2018.
_______________________________________

Laércio da Costa Hinojosa

Vereador(a)
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